
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS, ORÇAMENTO, ECONOMIA E PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI N° 116/2015

DATA: 30/10/2015

EMENTA: Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a receita e fixa a despesa do
Município de Novo Hamburgo para o exercício de 2016.

RELATÓRIO:

O projeto de Lei n° 116/2015 de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre a
Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a receita e fixa a despesa do Município de Novo
Hamburgo para o exercício de 2016.

O Coordenador de Finanças, em seu parecer, aduz que o projeto apresenta a
matéria nos requisitos legais, atende as nOffilas gerais da Lei n° 4320/1964, que dispõe sobre as
normas para elaboração e controle dos orçamentos e balanços, bem como os requisitos da Lei
Complementar n° 10112000 que estabelec,e normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal.

A Comissão, em reunião realizada no dia 23 de novembro de 2015, às
quatorze horas, na sala de reuniões do segundo andar, tendo como objeto de deliberação as
Emendas ao Projeto de Lei n° 116/2015, em análise, a Comissão decidiu que as emendas de n° 1,2,
3,4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 19,20,21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 39,43,44,45,47,48,61, 64, 65,
67, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82 e 83 preenchem os requisitos de admissibilidade e
técnicos, portanto, estão aptas para delibera~;ão e votação na ordem do dia da Sessão Ordinária
de 23 de novembro de 2015.

Ainda em análise, a Comissão entendeu que as emendas de n° 5, 11, 12,
14,15,16,17, 18, 2~ 30, 31, 32, 33, 34, 35, 3~ 37, 38, 40,41,42, 46, 49,50, 51, 52, 53, 54,
55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 66, 68, 70, 71, 72, 84, 85 e 86 apresentam problemas de
admissibilidade e técnicos, devendo, portanto, serem devolvidas aos respectivos autores para
que, havendo interesse, até o dia vinte e cinco de novembro de dois mil e quinze, às dezessete
horas, corrijam os problemas de admissibilidade e técnicos.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ~MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


